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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRENCIA Nº 002/2015 

O Município de Sabáudia torna público que fará realizar, as 09:00 horas do dia 20 de agosto do ano de 2015, na sede da Prefeitura Municipal, Praça da Bandeira nº 47 em Sabáudia, Paraná, 

Brasil, CONCORRENCIA, tipo MENOR PREÇO, para Contratação de empresa especializada para a realização de manutenção corretiva e preventiva da iluminação pública do Município de 

Sabáudia e Distritos, compreendendo o fornecimento de equipamentos, ferramentas, veículos, mão-de-obra e materiais necessários à perfeita execução dos serviços a serem realizados. 

O Edital poderá ser retirado na sede da Prefeitura Municipal de Sabáudia, no endereço referido acima em horário de expediente ou diretamente no site www.sabaudia.pr.gov.br, no link de 

Licitações. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos a Comissão Permanente de Licitação, devidamente protocolado, no endereço acima 

mencionado. Telefone (043) 3151-1122. 

Sabáudia, 15 de julho de 2015. 

Edson Hugo Manueira 

- Prefeito Municipal - 
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